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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

 

O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, Estado da Bahia, torna público que na matéria veiculada no Diário 
Oficial do Município, edição nº 622 – Ano 2022, de 30 de junho de 2022, página 11, concernente ao Ato 
do Extrato do Contrato nº616/2022, referente ao Pregão Presencial nº034/2022. Onde se lê: OMEGA 
NUTRI BIOTECNOLOGIA E NUTRIÇÃO DE PLANTAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.225.286/0002-79. Leia-se: OMEGA NUTRI BIOTECNOLOGIA E NUTRIÇÃO DE PLANTAS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.225.286/0002-50. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, ESTADO DE BAHIA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto 

Venâncio dos Santos, torna público a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 
110/2021, celebrado com a empresa ALIANÇA VICTOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.12.415.084/0001-03, situada à Rua Oscarino Pereira Bastos, nº025, Térreo, Centro, 
Cafarnaum, Bahia, CEP 44.880-000, para fins de prorrogação da vigência do contrato, com fulcro no 
art. 57, §1º, II, da Lei Federal nº 8.666/93, Vigência: 28/06/2022 a 28/06/2023. Tapiramutá, 27 de junho de 
2022. Roberto Venâncio dos Santos - Prefeito Municipal. 
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